
 

  

                             
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
OBJETO: O presente Aviso de Contratação Direta tem por objeto a aquisição de 
ventiladores de parede, para instalação no Espaço Centro de Convivência do 
CRAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço no Item (Item Único). 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
RECEBIMENTO DA PROPOSTAS: Até o dia 19/05/2026 às 08h00min 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: No dia 19/05//2026, às 09h00min 
 
TÉRMINO DA SESSÃO DE DISPUTA: Dia 19/05/2026, às 16h00min 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 
 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.722,50 (três mil setecentos e vinte e dois 
reais e cinquenta centavos) 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento 
das propostas comerciais, bem como a data para a sessão da Dispensa Eletrônica 
ficará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos 
sites: https://dombosco.mg.gov.br/. Informações (38) 9852-2342 ou e-mail: 
licitacoesdombosco@gmail.com. 
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PREÂMBULO 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 – Alto da Boa Vista, Dom Bosco/MG 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.602.782/0001-00, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos 
possam interessar, que fará realizar processo de licitação de DISPENSA 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço no Item (Item Único), os 
trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de contratação da Prefeitura Municipal 
de Dom Bosco e Equipe de Apoio, legalmente designados por meio da Portaria nº 
014/2025, com fulcro no Art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/21, demais legislações 
aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 
 
RECEBIMENTO DA PROPOSTAS: Até o dia 19/05/2026 às 08h00min 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: No dia 19/05//2026, às 09h00min 
 
TÉRMINO DA SESSÃO DE DISPUTA: Dia 19/05/2026, às 16h00min 
 
 

1- OBJETO 
1.1 O presente Aviso de Contratação Direta tem por objeto a aquisição de 
ventiladores de parede, para instalação no Espaço Centro de Convivência do 
CRAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto.  
 
1.3 Os anexos deste instrumento constituem partes integrantes e indissociáveis de 
seu conteúdo. 
 
1.4 Havendo divergência entre a descrição do item no sistema de Dispensa 
Eletrônica e a descrição deste. O aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerá 
o disposto neste Aviso e seus anexos. 



 

  

 
2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Aviso de Contratação Direta e 
seus Anexos. 

2.2 A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante 
Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da Bolsa Nacional de 
Compras/BNC, disponível no endereço eletrônico 
https://bnccompras.com/Home/Login. 
 
2.2.1 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a Dispensa Eletrônica.  
 
2.2.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
2.3 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante 
que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
entidade.. 
 

2.4 Não poderão participar da presente dispensa:  
a). Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso 
participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no 
art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos.  
b). Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
c). Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio 
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majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também 
concorrente nesta licitação.  
d). Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
e). Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si 
f). Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou 
indiretamente, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
g). Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  
h). Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.  
i). Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  
j)- Consórcios. Considerando que é ato discricionário da Prefeitura Municipal, 
diante da avaliação de conveniência e oportunidade, no caso concreto, e que 
existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 
edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” nesta licitação  
2.4.1- é permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, 
devendo ser apresentada durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação 
já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 
a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos deste 
edital, (TCE/MG - Processo 1047863 – Denúncia. Deliberado em 19/5/2022.  
2.4.2- A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de 
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os 
demais requisitos de qualificação econômico- financeira previstos neste EDITAL.  
2.4.3- Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 
2.4.4- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR 
(42) 3026 4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 



 

  

contato@bnc.org.br. 
 
3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 
 
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará 
como cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa 
Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 
 
3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço e marca (conforme o caso), vinculam a Contratada. 
 

3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
 
3.6  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 

3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 

3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 



 

  

 
3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentodas 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência (ANEXO II), assumindo o proponente o compromisso de executar o 
serviço nos seus termos, em quantidades e qualidade adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

3.10  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade como  que 
dispõe  o Termo  de  Referência, Projeto  Básico ou Projeto Executivo, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

3.11  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, 
também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, às seguintes declarações: 
 

3.11.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
3.11.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, no caso de fornecedor 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, observado, ainda, o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021; 
 

3.11.3  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 
de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
 
3.11.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
 

3.11.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 
93 da Lei nº 8.213/91; 
 



 

  

3.11.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
 

3.11.7  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, no caso de fornecedor organizado em cooperativa. 
 
3.11.8  Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta 
inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
 

3.11.9  Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente 
pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o 
intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
 

3.11.10  Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica; 
 

3.11.11 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance 
já registrado por ele no sistema. 
 

3.11.12  O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos 
demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. 
Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 

4 - FASES DE LANCE 
 
4.1 A sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico www.bnc.org.br, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa 
Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
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produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 
 

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote, 
conforme especificação do termo de referência, deste aviso de Dispensa 
de Licitação. 
 

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 
percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 

4.5  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 

4.6 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
 

4.7 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 

4.8 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 
do fornecedor. 
 

4.9 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
 

4.10 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 



 

  

 
5.2  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

5.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta 
com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 

5.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 

5.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 
na ata do procedimento da Dispensa Eletrônica, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação. 
 

5.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 
se necessário, de documentos complementares, adequada ao último 
lance. 
 

5.7 O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha 
com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora, em até 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 
 
5.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

5.9.1 Contiver vícios insanáveis; 
 
5.9.2 Não obedecer às especificações técnicas por memorizadas neste aviso 
ou em seus anexos; 
 

5.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
 



 

  

5.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 

5.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
 

5.9.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 
5.9.6.1  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da Dispensa 
Eletrônica não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
5.9.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 
tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 
 

5.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
 
5.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas  que não altere na substância das propostas; 
 
5.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

5.11 Para fins de análise da proposta quanto ao  cumprimento  das  
especificações  do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 



 

  

5.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 

5.13 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

5.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 

6 – HABILITAÇÃO 
 
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 
do Anexo I deste Aviso de Dispensa Eletrônica e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 
verificada o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

6.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C
2); 
 
6.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 

6.2.3  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU; 
 

6.2.3.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
6.2.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
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n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de  pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 
 
6.2.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

6.2.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 

6.2.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua 
desclassificação Constatada a existência de sanção, o fornecedor será 
reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso 
de Contratação Direta e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
6.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

6.10  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz,e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estarem nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 

6.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

6.12  Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, 
o agente de contratação poderá requerer a comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais. 



 

  

 

6.13  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 

6.14  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123/2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação dobalanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

6.15 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 
 
6.16  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação,o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
constatado atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 

7 – CONTRATAÇÃO 
 
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 

7.3 A assinatura de documentos pelo adjudicatário será admitida nas 
modalidades de assinatura digital, baseada em certificado digital, emitido 
por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras – ICP Brasil e assinatura eletrônica. 
 

7.3.1  A assinatura realizada na forma dos subitens acima será considerada 



 

  

válida para todos os efeitos legais. 
 
7.4 O prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, prorrogável conforme previsto na Lei 14.133/2021. 
 
7.5 A Contratada reconhecerá que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 
previstas nos Arts. 137 e 138, da Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos Arts. 137 a 139, do mesmo diploma legal. 
 

8 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
8.1 Os recursos orçamentários para atendimento das despesas originadas nesta 
licitação onerarão as seguintes dotações do orçamento municipal: 
 
02.07.02.08.122.0803.2207.4.4.90.52.00, FICHA 818, FONTE 2.660.000.0000 
02.07.02.08.122.0803.2207.4.4.90.52.00, FICHA 818, FONTE 1.660.000.0000 
 

9 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRAÇÃO 
 
9.1 O valor de referência para esta licitação é estabelecido no Anexo II, conforme 
artigo 23 da Lei 14.133/2021. 
 

10 - SANÇÕES 
 
10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
quais sejam: 
 
10.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços público sou ao 
interesse coletivo; 
 

10.4 Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

10.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 



 

  

 
10.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
 
10.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 
10.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a Dispensa Eletrônica ou a execução 
do contrato; 
 
10.10 Fraudar a Dispensa Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 
 
10.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
Dispensa Eletrônica, mesmo após o encerramento da fase de lances, 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

10.12 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
 

10.13 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
 

10.13.1 Advertência pela falta do subitem 10.13 deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
 
10.13.2 Multa de 01% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.13.1 a 10.13.12; 
 
10.13.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 



 

  

pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.13.2 a 
10.13.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
10.13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 10.13.8 a 10.13.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
10.13.5  Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.13.6 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.13.7 As peculiaridades do caso concreto; 
 

10.13.8 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

10.13.9  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

10.13.10  A  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.13.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

10.13.12 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
 

10.13.13 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art.157 da Lei 14.133, de abril de 2021). 
 

10.13.14 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 
as demais sanções. 



 

  

 
10.13.15 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização. Os casos descritos neste item serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competentes definidos na referida Lei. 
 

10.13.16 A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

10.13.16.1 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de1999. 
 
10.13.17  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessor da empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei 14.133, de abril de 2021). 
 
10.13.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 
na formado art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

  

 
11.1 - O procedimento será divulgado na Bolsa Nacional de Compras BNC 
– www.bnc.org.br, www.dombosco.mg.gov.br. 
 
11.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
11.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
11.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 
de habilitação exigidas. 
 
11.3  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 
 
11.3.1 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
 
11.4 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser 
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 
interessados (procedimento deserto). 
 
11.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, 
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
 
11.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
11.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.dombosco.mg.gov.br/


 

  

11.8  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 
o envio de lances observarão o horário de Brasília DF, inclusive para 
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
 
11.9  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
11.10  As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão 
sempre interpretadas sem favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
11.11 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
 
11.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Aviso. 
 
11.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

11.14 Fica eleito o foro da comarca de Bonfinopolis de Minas MG para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual, renunciando-se 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
11.15 Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e 
efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação ; 
ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO III – Modelo da Proposta Comercial; 
ANEXO IV – Declaração Unificada conforme Lei 14.133/2021; 
ANEXO V – Minuta de Contrato 



 

  

 
Dom Bosco/MG, 13 de maio de 2026. 
 
 
 

 
Fernanda Souza de Oliveira 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 



 

  

ANEXO I 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
I- HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a). No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou; 

b). No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

c). Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência, ou; 

d). No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores, ou; 

e). Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País, ou; 

f). Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou; 

g). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.  

h). Cédula de identidade e CPF dos representantes legais;  
 

II. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b). Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

  

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c). Inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

d). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  

e). Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa;  

f). Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada;  

g). Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida 
pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 
III- HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a). Certidão negativa de falência, concordata, recuperação 
judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 
física, a no máximo 90 (noventa) dias a contar da data de emissão do documento, 
excetuando datas de vigência diversa que conste no aludido documento. 

b) A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar 
seu Plano de Recuperação homologado pelo juiz competente e em plena execução, 
a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 

IV. DECLARAÇÕES 
a). Declaração Unificada conforme Lei 14.133/2021; anexo IV. 

 
 
 
 
 
 



 

  

ANEXO II 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- DO OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência objetiva a aquisição de ventiladores de parede, 
para instalação no Espaço Centro de Convivência do CRAS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
2.1. A necessidade que originou esta demanda está relacionada à promoção de 
condições adequadas de conforto térmico no Espaço Centro de Convivência do 
CRAS, onde são ministradas as oficinas de Karatê, Ballet, Forró da melhor idade, 
Cross Treinner e Exercícios Físicos para a melhor idade. Ambientes internos sem 
ventilação apropriada podem impactar adversamente o bem-estar, a saúde e o 
desempenho dos usuários. Assim, verificou-se essencial a disponibilização de 
meios que proporcionem a circulação de ar e a redução da sensação térmica 
elevada. 

2.2. O atendimento a essa necessidade está diretamente vinculado ao interesse 
público, uma vez que visa garantir ambientes mais salubres, seguros e confortáveis 
para todos que utilizam a dependência do Centro de Convivência. A 
disponibilização de adequada ventilação contribui para a melhoria das condições 
de trabalho, ensino e atendimento, refletindo em maior produtividade, conforto, 
prevenção de doenças relacionadas ao calor e promoção da qualidade de vida no 
ambiente institucional. 

Necessidades Identificadas 

• Promoção do conforto térmico em ambientes internos. 

• Garantia da salubridade dos espaços de uso coletivo e individual. 

• Melhoria das condições de permanência de usuários nos ambientes 
institucionais. 

• Adequação dos ambientes para suporte a atividades laborais, educacionais 
e administrativas. 

2.3. Por fim, considerando que o ambiente institucional em questão não possui 
janelas e tampouco apresenta viabilidade técnica ou estrutural para a instalação 
de sistemas de ar-condicionado, a solução eleita para promover o conforto térmico 
é a aquisição e instalação de ventiladores de parede oscilantes (elétricos). Esta 



 

  

alternativa foi selecionada por ser a única tecnicamente viável e eficaz diante das 
limitações físicas do local, garantindo a circulação de ar e a redução da sensação 
térmica elevada, mesmo em ambientes totalmente fechados. 

 

3- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 VENTILADOR DE PAREDE 

Com grade protetora metálica 
com pintura em epóxi cor preta, 
60 cm de diâmetro, com 03 pás 
de nylon, velocidade gradual, 
potencia mínima de 220w, 
bivolt.  

10 Unidade R$ 372,75 R$ 
3.722,50 

 
4 - PESQUISA DE PREÇOS 
4.1- A pesquisa de preços foi realizada com base ao Banco de Preço, na forma do 
art. 23, inciso I da lei federal 14.133/2021, e, ainda, em consonância com o artigo 
5º inciso I do Decreto Municipal de nº 026 de 10 de janeiro de 2024  “Que 
regulamenta a pesquisa de preços no âmbito municipal.  
 
5- DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 
5.1- O valor estimado para a referida contratação é de R$ 3.722,50 (três mil 
setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), em atendimento ao art. 
24 da Lei federal 14.133/2021. 
 
6- DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
6.1-O(s) objeto(s) desta licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), 
pois possui(em) especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade 
definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
 
7- DA FORMA DE ENTREGA 
7.1- Os produtos adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado da 
Administração Municipal. Os fornecedores deverão entregar os itens no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, após a emissão da Ordem de compras expedida pelo 



 

  

setor de compras. 
7.2- Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos, 
sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no 1º (primeiro) dia útil após. 
7.3- As entregas deverão ser por conta e risco da CONTRATADA, nas quantidades 
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes 
documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e 
respectivos valores. 
7.4- Todos os itens estarão sujeitos a solicitação de amostras, caso as marcas 
cotadas sejam desconhecidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
7.5- As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 24 horas após 
solicitação. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive 
transporte, embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que 
incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados. As 
marcas apresentadas na proposta não poderão ser substituídas por outra no ato 
da entrega da mercadoria. 
 
8- FORMA DE PAGAMENTO 
8.1- O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 
execução dos serviços conforme recebimento das respectivas notas fiscais, 
aprovada pela Secretaria Municipal solicitante, através de ordem bancária, para 
crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 
 
8.1.1- Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

 
8.1.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
 
8.1.3- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
8.1.4- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
8.1.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 



 

  

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
8.1.6- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

8.1.7- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.1.8- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 
caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 
1234/12. 

8.1.9- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto 
com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 

 
9. DO CONTRATO:  
9.1- O Contrato decorrente da presente licitação vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura e publicação no sítio eletrônico oficial, podendo 
o mesmo ser prorrogado por força do Art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 
10- DA REVISÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os valores poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo) 
nas seguintes hipóteses:  

10.1.1. Em caso de aumento, visando restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro Contrato inicial, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do objeto ajustado, ou ainda, em situações de força 
maior, caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021.  



 

  

10.1.2. Em caso de decréscimo, na hipótese do valor contratado ficar muito 
superior ao valor de mercado, ou, ainda, quando ocorrer fato do príncipe previsto 
na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

10.1.3. A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de 
composição de custos e/ou preço de mercado, sempre assegurado o devido 
processo legal. 

10.1.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados, ou 
enviados via e-mail. 

10.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1. Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente objeto, 
serão atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. A saber: 
02.07.02.08.122.0803.2207.4.4.90.52.00, FICHA 818, FONTE 2.660.000.0000 
02.07.02.08.122.0803.2207.4.4.90.52.00, FICHA 818, FONTE 1.660.000.0000 
 
 
12. DAS GARANTIAS E AMOSTRA:  
12.1. Garantia financeira da execução:  
12.1.1. Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto.  
12.2. Da Apresentação de Amostras: 
12.2.1. Não se aplica.   
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
13.1. É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto.  
 
13.2. A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou em 
parte, ainda que em função de reestruturação societária, fusão, cisão e 
incorporação, os direitos e obrigações decorrentes do contrato com a 
CONTRATANTE, inclusive, seus créditos. 
 
14- DA HABILITAÇÃO 

I- HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a). No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou; 

b). No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 



 

  

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

c). Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência, ou; 

d). No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores, ou; 

e). Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País, ou; 

f). Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou; 

g). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.  

h). Cédula de identidade e CPF dos representantes legais;  
 

II. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b). Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c). Inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

d). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  

e). Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa;  

f). Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

  

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada;  

g). Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida 
pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

 
III- HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a). Certidão negativa de falência, concordata, recuperação 
judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 
física, a no máximo 90 (noventa) dias a contar da data de emissão do documento, 
excetuando datas de vigência diversa que conste no aludido documento. 

b) A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar 
seu Plano de Recuperação homologado pelo juiz competente e em plena execução, 
a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 

IV. DECLARAÇÕES 
a). Declaração Unificada conforme Lei 14.133/2021; anexo IV. 
 

15. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  

 

A OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a)- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Termo de 
Referência;  
b)- Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, 
aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de inadimplemento.  
c)- Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer produto  que 
apresente defeito de fabricação ou por manuseio inadequado no transporte.  
d)- Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
produtos não atenderem às condições do edital;  
e)- Cumprir rigorosamente o prazo de entrega, e se for o caso a substituição dos 
produtos;  
f)- Retirar o Pedido de Compras e assinar a Ata nos prazos estipulados no edital;  
g)- Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos;  
h)- Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;  
i)- Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir no fornecimento dos produtos objetivados na presente 



 

  

licitação. 
j)- Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, 
diretamente à Prefeitura Municipal de Dom Bosco ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo;  
l)- Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais. 

m)- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

B OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a)- Receber os produtos conforme especificado neste Termo de Referência. 
b)- Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
c)- Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  
d)- Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução da Ata;  
e)- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente;  
f)- Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  
h)– Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em 
que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção;  
i)- Recusar qualquer produto, quando for o caso que apresente incorreções de 
natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções à custa da licitante. 
 
16- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis:  
16.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Fernanda Souza de Oliveira, Secretário 
Municipal de Desenvolvimento social e Cidadania,  Matrícula  sob o nº 1409-6, e-
mail: assistenciasocialdombosco@gmail.com 

16.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Cristielen Basilio de Oliveira, CPF sob o nº 
163.013.466-02, e-mail: assistenciasocialdombosco@gmail.com. 
16.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput); 

16.2.1- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

https://www.google.com/search?sca_esv=ce3fcecabba404cb&biw=1520&bih=730&sxsrf=ADLYWIIPsUL5Chc5ADcTS9adsTkU8GBVyg:1736542230148&q=Matr%C3%ADcula&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjtvY_2g-yKAxWMrpUCHT4CMh0QkeECKAB6BAgLEAE
mailto:CPF


 

  

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, § 5º); 

16.2.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, caput); 

16.2.3- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§ 1º); 

16.2.4- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º); 

16.2.5- O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118); 

16.2.6- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pela Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal; 

16.2.7- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

16.2.8- A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execuçao do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

16.2.9- Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput); 

16.2.10- A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§ 1º);  

16.2.11- As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 



 

  

16.2.12- A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
17.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal 
nº 14,133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções:  
17.1.1. Advertência; 
17.1.2. Multa de até:  
17.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor do objeto não executado;  
17.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o 
prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com 
vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;  
17.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação 
pertinente.  
17.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
17.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4.  
17.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa 
e/ou judicialmente.  
17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas nos itens 17.1.3 e 17.1.4  
far-se-á mediante instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
17.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.  
17.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a 
Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo 



 

  

administrativo sancionatório.  
17.7. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à Procuradoria-Geral do Município, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização.  
 
Dom Bosco/MG, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Fernanda Souza de Oliveira 
Secretário de Desenvolvimento Social e Cidadania 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 
 

ANEXO III 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

À 
Prefeitura Municipal de Dom Bosco 
Ref.: Edital de Dispensa Eletrônica nº 001/2026 
 
1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ---------- 
CNPJ: ------------------- 
ENDEREÇO e TELEFONE/E:MAIL: --------------------------- 
 
2- CONDIÇÕES GERAIS 
2.1-A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege 
a presente licitação. 
 

Item Unid Qtde Descrição Vr Unit Vr Total 
      

3- DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 
 
3.1. A empresa __________, inscrito no CNPJ nº  , DECLARA, nos 
termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica, 
CADASTRADA NO SISTEMA ELETRÔNICO. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Por ser 
expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 
pena do art. 299 do Código Penal. 
 
Prazo de validade da proposta: ..... (............) dias (mínimo de 60 dias). 
 
Local e data: , / /   
 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 



 

  

(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa 
proponente) Assinatura e nome do proponente 



  

 

ANEXO IV 
MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da 
empresa) 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
 
A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à 
(ENDEREÇO), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL), portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do 
CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos fins que em conformidade com a Lei 
nº. 14.133/2021: DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
2 - Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital do 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 e seus anexos; 
3 – Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
4- Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/91. 
5- Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6- Declaro que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos 
legais para qualificação como: 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º 
da Lei Complementar n.º 123/2006. 
( )   DECLARO   sob   as   penas   da   Lei,   que   cumpre   os   requisitos   legais   
para   qualificação   como 
   (incluir a condição da empresa: 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI)), artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º deste 



  

 

artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 a 49 da citada lei. 
7 - Declara também conhecer o que preconiza o §2° do inciso II do artigo 4° da 
Lei 14.133/2021 e que compromete a observar os limites de receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento. 
8 - DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos 
requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
9 - Declara ainda, para os fins requeridos nos parágrafos 1º e 2º do inciso III, 
artigo 9º da Lei nº.14.133/2021, que não tem em seus quadros de empregados, 
servidores públicos da Contratante, bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 
subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções, 
exercendo atribuições de gerência, administração ou tomada de decisões. 
10 - DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Representante legal / Cargo 
Assinatura nos termos do artigo 12 §2º da Lei 14.133/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO. 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº--------/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM 
BOSCO/MG, E A EMPRESA 
......................... 

 
Pôr este instrumento de CONTRATO, de um ladoA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOM BOSCO-MG, com sede na PRAÇA ELIANE QUEIROZ DA SILVA, 25 – ALTO 
DA BOA VISTA – CEP 38654-000, Dom Bosco/MG inscrita no CNPJ sob o nº. 
01.602.782/0001-00, neste ato representada seu Prefeito Municipal, Senhor 
NELSON PEREIRA DE BRITO, inscrito no CPF sob o nº 0XX.XXX.XX-X8, residente 
e domiciliado neste Município, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado ______________ (qualificação), neste ato representado por _____________ 
(qualificar) inscrito no CPF sob o nº _________, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATADO, tem entre si, justo e acertado a presente contratação 
de serviços certo, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO/VINCULAÇÃO 
1.1 A presente Contratação fundamenta-se no excepcional interesse público 
vincula ainda no PROCESSO LICITATÓRIO nº 0____/2026, na modalidade 
DISPENSA E L E T R O N I C A  nº 001/2026, homologada no dia  __ , e rege-
se por todas as disposições contidas naquele Edital, bem como as disposições da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a aquisição 
de ventiladores de parede, para instalação no Espaço Centro de Convivência do 
CRAS, conforme especificado abaixo: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1       

 

Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 



  

 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE ENTREGA 
3.1- Os produtos adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado da 
Administração Municipal. Os fornecedores deverão entregar os itens no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, após a emissão da Ordem de compras expedida pelo 
setor de compras. 
3.2- Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos, 
sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no 1º (primeiro) dia útil após. 
3.3- As entregas deverão ser por conta e risco da CONTRATADA, nas quantidades 
solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes 
documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e 
respectivos valores. 
3.4- Todos os itens estarão sujeitos a solicitação de amostras, caso as marcas 
cotadas sejam desconhecidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
3.5- As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 24 horas após 
solicitação. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive 
transporte, embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que 
incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados. As 
marcas apresentadas na proposta não poderão ser substituídas por outra no ato 
da entrega da mercadoria. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA. 
4.1- O Contrato decorrente da presente licitação vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura e publicação no sítio eletrônico oficial, podendo 
o mesmo ser prorrogado por força do Art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E PAGAMENTO. 
5.1- Estima-se em R$---------------(xxxxxxxxxx) o valor global do presente. 
5.1- O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 
execução dos serviços conforme recebimento das respectivas notas fiscais, 
aprovada pela Secretaria Municipal solicitante, através de ordem bancária, para 
crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 
 
5.1.1- Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 



  

 

regularizados. 
 

5.1.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
 
5.1.3- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
5.1.4- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
5.1.5- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
5.1.6- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

5.1.7- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.1.8- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 
caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 
1234/12. 

5.1.9- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto 
com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1. Os valores poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo) nas 
seguintes hipóteses:  



  

 

6.1.1. Em caso de aumento, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
Contrato inicial, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do objeto ajustado, ou ainda, em situações de força maior, caso fortuito, 
fato do princípio e fato da administração, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021.  

6.1.2. Em caso de decréscimo, na hipótese do valor contratado ficar muito superior 
ao valor de mercado, ou, ainda, quando ocorrer fato do príncipe previsto na alínea 
“d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

6.1.3. A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição 
de custos e/ou preço de mercado, sempre assegurado o devido processo legal. 

6.1.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados, ou 
enviados via e-mail. 

6.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

7.1- Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente objeto, serão 
atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. A saber: 
02.07.02.08.122.0803.2207.4.4.90.52.00, FICHA 818, FONTE 2.660.000.0000 
02.07.02.08.122.0803.2207.4.4.90.52.00, FICHA 818, FONTE 1.660.000.0000 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
8.1. É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto. 
 
8.2. A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, 
ainda que em função de reestruturação societária, fusão, cisão e incorporação, os 
direitos e obrigações decorrentes do contrato com a CONTRATANTE, inclusive, seus 
créditos. 

 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO, ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES. 

9.1- A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 
instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



  

 

a)- Receber os produtos conforme especificado neste Termo de Referência. 
b)- Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
c)- Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  
d)- Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da Ata;  
e)- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente;  
f)- Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;  
h)– Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em 
que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção;  
i)- Recusar qualquer produto, quando for o caso que apresente incorreções de 
natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções à custa da 
licitante. 
 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a)- Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Termo de 
Referência;  
b)- Pelo não cumprimento deste item, o bem será tido como não entregue, 
aplicando-se as sanções adiante estipuladas para o caso de inadimplemento.  
c)- Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer produto  que 
apresente defeito de fabricação ou por manuseio inadequado no transporte.  
d)- Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
produtos não atenderem às condições do edital;  
e)- Cumprir rigorosamente o prazo de entrega, e se for o caso a substituição dos 
produtos;  
f)- Retirar o Pedido de Compras e assinar a Ata nos prazos estipulados no edital;  
g)- Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos;  
h)- Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;  
i)- Comunicar à Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha interferir no fornecimento dos produtos objetivados na presente 
licitação. 
j)- Responder por danos materiais e físicos, causados por seus empregados, 
diretamente à Prefeitura Municipal de Dom Bosco ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo;  
l)- Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os 
atos e comunicações formais. 

m)- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 



  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
11.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão 
como responsáveis:  

11.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Fernanda Souza de Oliveira, Secretário 
Municipal de Desenvolvimento social e Cidadania,  Matrícula  sob o nº 1409-6, e-
mail: assistenciasocialdombosco@gmail.com 

11.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Cristielen Basilio de Oliveira, CPF sob o nº 
163.013.466-02, e-mail: assistenciasocialdombosco@gmail.com. 
  
11.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput); 

11.2.1- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, § 5º); 

11.2.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, caput); 

11.2.3- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§ 1º); 

11.2.4- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º); 

11.2.5- O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118); 

11.2.6- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pela Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo fiscal; 

https://www.google.com/search?sca_esv=ce3fcecabba404cb&biw=1520&bih=730&sxsrf=ADLYWIIPsUL5Chc5ADcTS9adsTkU8GBVyg:1736542230148&q=Matr%C3%ADcula&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjtvY_2g-yKAxWMrpUCHT4CMh0QkeECKAB6BAgLEAE
mailto:CPF


  

 

11.2.7- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

11.2.8- A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execuçao do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

11.2.9- Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput); 

11.2.10- A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§ 1º);  

11.2.11- As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

11.2.12- A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 
12.1- Para fins de execução deste objeto, as PARTES obrigam-se a cumprir e 
manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, especialmente no que se 
refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão 
deste instrumento.  
 
12.1.1- Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os 
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste 
instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
12.1.2- É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora 
das hipóteses permitidas em Lei. 
 



  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO. 

13.1- Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob 
as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO. 
15.1- A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das 
penalidades específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais;  
15.2- Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo Art. 137 da Lei Federal 
14.133/21;  
15.3- A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei Art. 137 
da Lei Federal 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
16.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal 
nº 14,133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções:  
16.1.1. Advertência; 
16.1.2. Multa de até:  
16.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor do objeto não executado;  
16.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o 
prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com 
vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;  
16.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 



  

 

descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação 
pertinente.  
16.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
16.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas nos itens 16.1.1, 16.1.3 e 16.1.4.  
16.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de 
pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada administrativa 
e/ou judicialmente.  
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas nos itens 16.1.3 e 16.4.1  
far-se-á mediante instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
16.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos 
fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.  
16.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a 
Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo 
administrativo sancionatório.  
16.7. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à Procuradoria-Geral do Município, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1- As partes elegem o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas, Estado de 
Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do 
presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 



  

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

 

Dom Bosco/MG, _____ de _______ de 2026.  
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO – MG. 

NELSON PEREIRA DE BRITO – Prefeito Municipal. 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 
 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
__________________________________/____________________________________ 
Nome:                Nome: 
RG:                RG: 
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